DELIBERACAO CECA/CLF Ne° 5.295, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2011
AUTORIZA A CONVOCAGAO DE AUDIENCIA PUBLICA.

A Comissédo Estadual de Controle Ambiental — CECA, da Secretaria de Estado do
Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, através de sua Camara de Licenciamento e
Fiscalizacdo, em reunido de 22/02/2011, e no uso das atribuicbes que lhe séo
conferidas pelo Decreto n® 21.287, de 23/01/95, pela Lei Estadual n°® 5.101, de
04/10/2007, pelo Decreto Estadual n° 41.628, de 12/01/2009, pelo Decreto Estadual n°
42.159, de 02/12/20089,

CONSIDERANDO:

- 0 que consta do Processo n° E-07/504.051/2010, referente a apresentacdo e
discussédo do Relatério de Impacto Ambiental — RIMA, com relagéo ao requerimento de
Licenca Prévia da empresa PETROLEO BRASILEIRO S/A para instalagdo de uma
Usina Termelétrica movida a Gas natural (UTE Baixada Fluminense), com capacidade
de geracdo de energia de 575 MW, localizada no Municipio de Seropédica,

DELIBERA:

Art. 1° — Autorizar, nos termos da Deliberagdo CECA n° 2.555, de 26/11/1991, a
convocacgdo de Audiéncia Publica para tratar de assunto referente a apresentacdo e
discussédo do Relatério de Impacto Ambiental — RIMA, com relagéo ao requerimento de
Licenca Prévia da empresa PETROLEO BRASILEIRO S/A para instalacdo de uma
Usina Termelétrica movida a Gas natural (UTE Baixada Fluminense), com capacidade
de geracdo de energia de 575 MW, localizada no Municipio de Seropédica.

Art. 2° — Esta Deliberacédo entrar4 em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposi¢cbes em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2011

ANTONIO CARLOS FREITAS DE GUSMAO
Presidente

Publicada no Diario Oficial do dia 25/02/2011



